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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 7.317/2021 

  

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 106/2021 

 

Dispõe sobre a obrigação passiva de 

outorga de Escritura Pública, inclusa 

no art. 4º. Da Lei Complementar 

Municipal 246, de 13 de agosto de 

2014, em decorrência da incorporação 

da HABITAÇÃO POPULAR DE FRANCA S/A - 

PROHAB pelo Município de Franca. 

(Projeto de Lei de autoria do Sr. 

Prefeito Municipal Alexandre Ferreira) 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA, Estado de São Paulo, nos 

termos da Lei Orgânica do Município de Franca, 

 

A P R O V A 

 

Art. 1º Para dar cumprimento ao disposto no art. 4º da Lei 

Complementar Municipal nº 246, de 13 de agosto de 2014, quanto à 

outorga de escritura aos adquirentes de imóveis da HABITAÇÃO POPULAR 

DE FRANCA S/A - PROHAB, fica o Executivo Municipal: 

I - autorizado a dispensar a exigência contratual que veda a 

cessão de direitos ou promessa de venda a terceiros, bem como as 

respectivas penalidades; 

II - outorgar a escritura pública de venda e compra ao último 

cessionário ou promitente comprador, desde que esteja comprovado 

nos autos: 

a) todos os termos de compromisso ou cessão; 

b) assinatura do cônjuge, se casado(a) ou do companheiro(a), se em 

união estável; 

c) autenticidade das assinaturas do alienante, cônjuge ou 

companheiro(a), através do reconhecimento da respectiva firma; 
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d) certidão Negativa de Protesto e de Processos Cíveis e 

Trabalhistas do(s) alienante(s); 

Parágrafo único.  Deverá ser juntado aos autos uma via do termo 

original ou cópia fotográfica do documento que contenha os 

requisitos acima especificados, devidamente conferida por tabelião 

de notas (autenticada). 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Câmara Municipal de Franca, 24 de agosto de 2021. 

 

 

_______________________________ 

CLAUDINEI DA ROCHA 

Presidente 
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ILTON FERREIRA 

1º Secretário 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

_______________________________ 

GILSON PELIZARO 

Vice-Presidente 
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LURDINHA GRANZOTTE 

2ª Secretária 


